
PROJETO DE LEI Nº


de ____ de ____________________ de 2004

“Cria abono a ser pago no mês de dezembro de 2004 aos Professores e especialistas da Educação do Ensino Fundamental que se encontram em efetivo exercício do ensino fundamental público.”

ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º.  Fica criado um abono de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais,) a ser pago no mês de dezembro de 2004, aos Professores e especialistas da Educação, que exercem atividades relacionadas à administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional,  que estiverem em efetivo exercício de suas atividades no ensino Fundamental.

Art. 2º.  Não farão jus ao abono de que trata o artigo anterior os professores e especialistas que:

a) durante o ano de 2004 estiveram em licença saúde por período superior a 6 (seis meses), de forma  contínua ou não;

b) estiverem, na vigência desta lei, ministrando aulas em caráter de substituição por tempo determinado.

Art. 3º. O abono será concedido em caráter excepcional, desvinculado ao salário, não sendo objeto de incorporação ao salário, ou computado para a concessão de qualquer outra vantagem, inclusive para efeitos de contribuição fundiária e previdenciária, nos termos do art. 37, XIV da Constituição Federal.

Art. 4º.  As despesas decorrentes desta lei serão suportadas por recursos do FUNDEF – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério.

Art. 5º.  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,





Tem por objetivo a presente proposição criar um abono no valor de R$ 1.500, 00 (um mil e quinhentos reais) a ser pago no mês de dezembro de 2004 aos Professores e Diretores do Ensino Fundamental que se encontram em exercício do ensino fundamental público.

Como é de conhecimento dos Nobres Vereadores, a Lei nº 9424/96 que dispõe sobre o FUNDEF – Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental de Valorização do Magistério, na forma prevista pelo artigo 60, §7º dos ADCT, determina que dos recursos do fundo, no mínimo sessenta por cento deverão ser utilizados na remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício do ensino fundamental público.





No período de janeiro a outubro de 2004, conforme demonstrações apresentadas ao Conselho do FUNDEF, a Prefeitura Municipal de Botucatu gastou uma média de 55% dos recursos recebidos no pagamento de profissionais do magistério. Em tal percentual não estava incluído o pagamento do 13º salário, que representaria aproximadamente um acréscimo de 8% das despesas com tais profissionais. Para exemplificar, até o mês de outubro a receita do FUNDEF (incluindo valores de rendimentos de aplicações financeiras) era de R$ 5.186.523,25 (cinco milhões, cento e oitenta e seis mil, quinhentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos) e o valor aplicado em pagamento de pessoal e encargos era  de R$ 2.860.957,52 (dois milhões, oitocentos e sessenta mil, novecentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta e dois centavos). Portanto, a despesa com pessoal significava 55,1% da receita, sem considerar o 13º salário.

Todavia, no mês de novembro de 2005 a receita foi de R$ 620.154,82 (seiscentos e vinte mil, cento e cinqüenta e quatro reais e oitenta e dois centavos). Se a mesma receita se repetir no mês de dezembro (ou for maior), o município poderia deixar de cumprir o estabelecido pela legislação – aplicar pelo menos 60% da receita (incluindo-se a rentabilidade das aplicações financeiras) no pagamento dos profissionais do magistério.

Em função desse quadro, há possibilidade orçamentária para a concessão de uma gratificação extra aos professores e diretores do Ensino Fundamental de Botucatu que recebem seus salários com recursos do FUNDEF. 

O pagamento de abono aos profissionais do magistério do Ensino Fundamental, caso aprovado pela Câmara Municipal, será no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) e será pago em uma única parcela, exclusivamente no mês de dezembro de 2004, portanto em caráter temporário e excepcional e mediante lei municipal.
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Importante ressalvar aos Nobres Vereadores que a concessão de abono aos Professores e Diretores do Ensino Fundamental não afronta as disposições da denominada Lei da Responsabilidade Fiscal, uma vez que nos encontramos nos cento e oitenta dias do término do mandato do Prefeito, o que, a princípio, encontraria vedação do art. 21 da Lei nº 101/00.

Tal proibição não afeta as despesas com os profissionais do magistério fundamental, pois o repasse das verbas do FUNDEF é uma determinação da Constituição Federal, que não poderá ser afrontada por legislação hierarquicamente inferior, ou seja, deverá prevalecer os dispositivos da Carta Magna em detrimento a legislação infraconstitucional, no caso, Lei nº 101/00.

 Ante o exposto, aguardamos que o presente Projeto seja aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

Antonio Mario de Paula Ferreira Ielo

Prefeito Municipal

